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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo no âmbito das repartições públicas do Poder Executivo Municipal de Pedra Lavrada,
Estado da Paraíba, no dia 11 de outubro de 2021 (segunda-feira), em razão do feriado nacional do dia 12 de outubro
(terça-feira), Dia de Nossa Senhora Aparecida, padroeira do Brasil, considerando o dia imprensado e improdutivo para
o serviço público, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e demais normativos legais de regência, devendo a
Unidade Mista de Saúde e o SAMU funcionar em regime de plantão para atendimento de urgência e emergência,
entrando o decreto em vigor na data de sua assinatura, em 07 de outubro de 2021, revogadas as disposições em
contrário.
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